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PROJETO DE.LEINg 2rc+ 12026

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, íaz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le - Fica instituído no Município de Pau dos Ferros/RN, a isenção do
pagamento do lmposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) o imóvel que seja de propriedade e
residência do contribuinte, cônjuge e/ou filhos dos mesmos que comprovadamente sejam
portadores de Neoplasia Maligna (Câncer).

Art. 29 - Sempre que houver a instalação de academias ao ar livre, deverá ser
prevista área de playground infantil próxima, respeitando normas de segurança e

acessibilidade.

Parágrafo Único - A isenção de que trata o caput deste artigo, será concedida
somente para um único imóvel do qual o portador da doença seja
proprietário/dependênte ou responsável pelo recolhimento dos tributos municipais e que

seja utilizado exclusivamente como sua residência e de sua família, independentemente
do tamanho do referido imóvel.

AÍt. 3e - Para ter direito à isençãq o requerente deve apresentar cópias dos
seguintes documentos:

l- Documento hábil comprobatório de que, sendo portador da doença, é o
proprietário do imóvel no qual reside juntamente com sua família;

ll - Quando o imóvel for alugado, contrato de locação no qual conste o requerente
como principal locatário;

lll - Documento de identificação do requerente (Cédula de Registro de ldentidade
- RG) e ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e, quando o dependente do
proprietário for o portador da doença, juntar documento hábil a fim de se comprovar o vínculo
de dependência (cópia da certidão de nascimento/casamento);
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lV - Documento de identificação do Requerente;

V - Cadastro de Pessoa Física (CPF);

Vl - Atestado médico fornecido pelo médico que acompanha o tratamento,
contendo: a) Diagnóstico expressivo da doença (anatomopatológico); b) Estágio clínico atual; c)

Classificação lnternacional da Doença (ClD); d) Carimbo que identifique o nome e número de
registro do médico no Conselho Regional de Medicina (CRM)

Art. 3e - A isenção do lmposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), não desobriga o
contribuinte do pagamento das taxas.

Art. 4e - Os beneficios de que trata a presente Lei, quando concedidos, serão
válidos por 1 (um) ano, após o que deverá ser novamente requerido, nas mesmas condições já
especificadas, para um novo período de 1 (um) ano e cessaÉ quando deixar de ser requerido.
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Art. 5e - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão de débitos
referentes ao IPTU do lmóvel, de que trata o caput do Artígo le, a partir da data do diagnóstico
da doença.

Art.69 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentarias próprias ou suplementares se necessárias.

Art. 7s - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art.8s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN, 16 de abril de 2026

Fro Besso de Assis
Vereador
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JUSTIFICATIVA

O projeto de lei em tela destina-se a conceder a isenção do IPTU (lmposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana), imposto de competência municipal, aos pacientes
oncológicos. A medida tem como objetivo aliviar o peso financeiro enfrentado por pacientes e
suas famílias, que muitas das vezes lidam com altos custos de tratamento, medicamento e
deslocamento. Assim, com a aprovação deste projeto, moradores que comprovem o diagnóstico
poderão solicitar o benéfico da isenção junto ao órgão competente.

O lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU em diversas localidades
do país possui custo elevado, devendo o Município, através de seus legisladores, demonstrar a

devida preocupação com os munícipes que são acomeüdos por doenças de natureza grave e/ou
incuráveis, nas quais o tratamento despende grande parte da renda do paciente, prejudicando a

manutenção econômica e a subsistência de todo o grupo familiar.

Devido a estas condições peculiares e, igualmente, pelas dificuldades financeiras que
estes pacientes têm de enfrentar juntamente com o tratamento, o pagamento do IPTU configura
mais uma preocupação para o paciente oncológico, que já sofre demasiadamente com a doença.

Desse modo, as despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentarias próprias ou suplementares se necessárias.

Sem mais delongas, propomos que êste projeto de lei seja analisado por esta casa

legislaüva.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CE P: 59.90O{OO Pa u dos Ferros, RN - https://ca marapaudoíerros. rn. gov.br/


